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Defensoria Pública do Estado 

PORTARIA Nº 15/2018/CGDP-PR 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA 

CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ, DRA. JOSIANE FRUET BETTINI 

LUPION, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

INSTITUCIONAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO 

ARTIGO 33, INCISO I DA LEI 136/2011; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 29 e seguintes da 

Lei Complementar Estadual nº 136/2011, e visando à verificação da 

regularidade do serviço, a eficiência, a pontualidade, o exercício de 

funções, o cumprimento dos deveres e atribuições do cargo e a conduta 

pública dos membros, servidores e estagiários da Defensoria Pública, 

CONSIDERANDO a greve e as manifestações dos 

do o país, 

inviabilizando a viagem por via terrestre inicialmente programada para 

 

CONSIDERANDO o pedido, devidamente 

fundamentado, dos Defensores Públicos lotados na Defensoria Pública 

Junto ao Tribunal do Júri de Curitiba; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CANCELAR a correição ordinária programada 

para , na Defensoria Pública em Cascavel. 

Art. 2º - CANCELAR a correição ordinária programada 

 

Art. 3º - CANCELAR a correição ordinária programada 

para 04.06.2018, na Defensoria Pública Junto ao Tribunal do Júri em 

Curitiba. 

Art.  4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Curitiba, 04 de junho de 2018. 

 

JOSIANE FRUET BETTINI LUPION 

Corregedora-Geral da Defensoria Pública 

 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA CG 04/2018, CONFORME 

ALTERADA PELAS PORTARIAS CG 06/2018 E 07/2018 

DEFENSORIAS PÚBLICAS A SEREM CORREICIONADAS 

 

MAIO 
-  

� Defensoria Pública junto à 

 

� Núcleo Itinerante das Questões Fundiárias e 

� Defensoria Pública junto à 

 

� Núcleo Itinerante das Questões Fundiárias e 

Urbanísticas 

�  

� Núcleo de Política Criminal e Execução Penal 

� Defensoria Pública junto ao Juizado de Violência 

 

�  

� Defensoria Pública com atuação no segundo grau 

 

� Defensoria Pública junto à Vara de Adolescentes em 

 

- Sede central de Curitiba: área de execução penal 

 

JUNHO 
- Sede central de Curitiba: área cível 

06/06/2018 - Sede central de Curitiba: Centro de Atendimento 

Multidisciplinar 

� Defensoria Pública Junto a Vara de Infrações Penais 

contra Crianças Adolescentes e Idosos 

26/06/2018 � Núcleo de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher 

27/06/2018 - Núcleo Criminal de Curitiba 

28/06/2018 � Núcleo de Cidadania e Direitos Humanos 

 

JULHO 
03/07/2018 � Defensoria Pública em Maringá 

04/07/2018 � Defensoria Pública em Apucarana 

0 /07/2018 � Defensoria Pública em Londrina 

06/07/2018 �  

09/07/2018 � Defensoria Pública  

10/07/2018 - Defensoria Pública no  

11/07/2018 - Defensoria Pública 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 124, 24 DE MAIO DE 2018 

 

Instituir Comissão de avaliação documental e designa servidores 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais previstas no art. 18, I e XII, da Lei 

Complementar Estadual 136/2011;  

CONSIDERANDO o Processo Administrativo de nº -0; 

CONSIDERANDO a mudança de sede da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná para a sede localizada na Rua Mateus Leme nº 1908, 

Centro Cívico, Curitiba/PR; 

RESOLVE 

 

Instituir comissão de avaliação documental, designando o assessor 

jurídico Marcos Garanhão de Paula, bem como a jornalista Rosane 
Mioto dos Santos, a psicóloga Mariana Araújo Levoratto  e a 

assistente social Taísa de Motta Oliveira para compor a comissão de 

avaliação documental. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 014/2018 

 

 2018 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
 
A Coordenadora LUÍZA NORTHFLEET PRZYBYLSKI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução 084/2017, resolve CONCEDER 

ao membro abaixo relacionado, com fundamento na LCE 136/2011 e na Deliberação CSDP n.º 04/2015, 30 (trinta) dias de férias: 

 

NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO 
DATA DE INÍCIO DAS 

FÉRIAS 
DATA DE FIM DAS 

FÉRIAS 
 


